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Para obviar este desfasamento introduzem -se alterações 
pontuais aos regulamentos das modalidades de apoio direto 
e indireto às artes no sentido da admissão de que os pro-
jetos e programas de atividades possam ser finalizados no 
prazo de um ano a partir da data da assinatura do contrato 
de financiamento.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 225/2006, de 13 de novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 196/2008, de 6 de outubro, manda o Go-
verno, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Anexo I da Portaria n.º 1204 -A/2008,

de 17 de outubro

1 — O artigo 24.º do anexo I da Portaria n.º 1204 -A/2008, 
de 17 de outubro, alterada pela Portaria n.º 1189 -A/2010, 
de 17 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 24.º
[...]

O objeto dos contratos deve ser executado no decurso 
do ano civil de atribuição do apoio financeiro, sem pre-
juízo de os projetos e programas de atividades poderem 
ser finalizados no prazo de um ano a partir da data da 
assinatura do contrato de financiamento.»

Artigo 2.º
Alteração ao Anexo II da Portaria n.º 1204 -A/2008,

de 17 de outubro

O artigo 19.º do anexo II da Portaria n.º 1204 -A/2008, 
de 17 de outubro, alterada pela Portaria n.º 1189 -A/2010, 
de 17 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 19.º
[...]

O objeto dos contratos deve ser executado no decurso 
do ano civil de atribuição do apoio financeiro, sem pre-
juízo de os projetos e programas de atividades poderem 
ser finalizados no prazo de um ano a partir da data da 
assinatura do contrato de financiamento.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Cultura, Jorge Barreto Xavier, 
em 12 de maio de 2015. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 146/2015
de 25 de maio

O Decreto -Lei n.º 21/2011, de 9 de fevereiro, instituiu 
um seguro voluntário bonificado para a aquicultura, desig-
nado por AQUISEGURO, com o objetivo de proporcionar 

às empresas a operar nesta área melhores condições de 
estabilidade, através da bonificação de seguros que cubram 
os riscos associados à exploração aquícola.

Verificou -se ainda que, através do Regulamento (UE) 
n.º 508/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de maio de 2014, foi dada a possibilidade aos Estados-
-membros de apoiarem, através do Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP), a constituição 
de seguros das populações aquícolas que cubram as perdas 
económicas resultantes de determinadas circunstâncias 
extraordinárias.

Como tal, cabe regulamentar as especificidades e carac-
terísticas do AQUISEGURO e, simultaneamente, observar 
os requisitos do regulamento FEAMP.

Assim, ao abrigo do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 21/2011, 
de 9 de fevereiro, manda o Governo, pela Ministra de Es-
tado e das Finanças e pela Ministra da Agricultura e do 
Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece as especificidades técni-
cas, riscos cobertos, forma de cobertura, espécies abran-
gidas, valor seguro, forma de indemnização e os termos 
e condições da bonificação do seguro aquícola, desig-
nado por AQUISEGURO, instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 21/2011, de 9 de fevereiro.

Artigo 2.º
Definições

Para os efeitos da presente portaria define -se por:
a) «Águas doces», todas as águas doces, lênticas ou 

lóticas, designadamente rios, ribeiras, lagoas, lagos, al-
bufeiras, açudes, charcas ou valas;

b) «Águas marinhas», as águas salgadas que se situam 
para fora das linhas de fecho dos rios, estuários e lagoas 
base normais e de base retas, e abrangem o mar territorial, 
a zona contígua e do restante espaço marítimo jurisdicional 
até ao limite exterior da zona económica exclusiva;

c) «Águas salobras (interiores marítimas)», as águas que 
se situam entre as linhas de fecho naturais das embocaduras 
dos rios, rias, lagoas, portos artificiais e docas e as linhas 
de base retas e possuem uma salinidade intermédia entre 
a água salgada (marinha) e a água doce;

d) «Avarias», as falhas mecânicas em maquinarias e 
outros equipamentos, desde que ocorram por causa externa, 
súbita e estranha à vontade do segurado, seus trabalhadores 
e técnicos;

e) «Culturas aquícolas», as atividades que tenham por 
finalidade a reprodução, o crescimento, a engorda, a ma-
nutenção ou o melhoramento de organismos aquáticos;

f) «Doença», a presença de agentes patogénicos ou de 
grupos de agentes patogénicos que revelem ter uma relação 
causal com a perda, morte ou destruição dos espécimes 
seguros, que deve ser demonstrada através do isolamento 
e identificação de tais agentes, atestada por médicos vete-
rinários, ou outros técnicos reconhecidos pela autoridade 
sanitária nacional, conforme o disposto nas condições 
técnicas referidas no n.º 2 do artigo 12.º;

g) «Doença emergente», qualquer doença não identi-
ficada previamente nas condições técnicas referidas no 
n.º 2 do artigo 12.º e não relatada até à data em território 
nacional, que revele ter uma relação causal com a perda, 
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morte ou destruição das espécies seguras, reconhecida pela 
autoridade sanitária nacional;

h) «Espécimes seguros», os organismos aquáticos vivos 
autorizados para cultivo no estabelecimento aquícola;

i) «Estabelecimento», o conjunto de unidades de produ-
ção que tenham por finalidade a reprodução, o crescimento, 
a engorda, a manutenção ou o melhoramento de espécies 
aquícolas, qualquer que seja o tipo de estrutura que utilizem 
e o local que ocupem;

j) «Estruturas flutuantes (para peixe e bivalves)», as 
estruturas localizadas na água, acima do fundo, constituí-
das por jaulas flutuantes, jangadas ou cabos em suspensão 
(longlines);

k) «Macaréu», a onda de maré formada pelas grandes 
massas de água acumuladas na preia -mar, à entrada do 
estuário, e que avança, em forma de muralha, pelo rio, 
após ter vencido a força da corrente deste, cuja ocorrên-
cia é reconhecida pelo Instituto Português do Mar e da 
Atmosfera, I. P.;

l) «Predação aquícola», a predação direta dos espécimes 
detidos em unidades de aquacultura pela fauna selvagem;

m) «Regime extensivo», a produção com recurso a ali-
mentação exclusivamente natural;

n) «Regime intensivo», a produção com recurso a ali-
mentação exclusivamente artificial;

o) «Regime semi -intensivo», a produção com recurso 
a suplemento alimentar artificial;

p) «Tanques», instalações localizadas em terra, cons-
tituídas por materiais diversos, designadamente terra e 
materiais sintéticos;

q) «Unidade de engorda», a unidade de produção des-
tinada à engorda dos exemplares, até que estes atinjam o 
tamanho comercial;

r) «Unidade de produção», o espaço individualizado de 
produção, do estabelecimento aquícola, que contenha os 
espécimes seguros ou parte deles;

s) «Unidade de reprodução», a unidade de produção 
destinada a promover, por métodos artificiais, as diferentes 
fases de desenvolvimento embrionário de determinada 
espécie, incluindo gâmetas, ovos, larvas, pós -larvas, ju-
venis e esporos;

t) «Viveiros de moluscos bivalves», as unidades loca-
lizadas em zonas entre -marés.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 — Podem beneficiar da bonificação do seguro aquícola 
os estabelecimentos localizados em território continental 
e devidamente licenciados, com as seguintes topologias:

a) Águas salobras e marinhas — piscicultura, destinado 
à produção de peixe em:

i) Estruturas flutuantes em regime intensivo;
ii) Tanques artificiais localizados em terra, em regime 

intensivo;
iii) Tanques de terra em regime semi -intensivo e ex-

tensivo;
iv) Unidades de reprodução;

b) Águas salobras e marinhas — moluscicultura, desti-
nado à produção de moluscos bivalves em:

i) Estruturas flutuantes em regime extensivo;
ii)Viveiros de moluscos bivalves;
iii) Unidades de reprodução;

c) Águas salobras e marinhas — cultura de algas em:
i) Estruturas flutuantes em regime extensivo;
ii) Tanques artificiais localizados em terra;

d) Águas doces — piscicultura, destinado à produção 
de peixe em:

i) Estruturas flutuantes em regime intensivo;
ii) Tanques artificiais localizados em terra, em regime 

intensivo;
iii) Unidades de reprodução.

2 — O seguro pode ser contratado com qualquer em-
presa legalmente autorizada a explorar em Portugal o ramo 
em que se inclui o seguro aquícola, e que tenha celebrado 
protocolo com o Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.).

Artigo 4.º
Riscos Cobertos

1 — É elegível, para efeitos da bonificação prevista na 
presente portaria, o seguro sobre as espécies elegíveis que 
cubra qualquer número dos seguintes riscos:

a) Catástrofes naturais;
b) Fenómenos climáticos adversos;
c) Doenças;
d) Alterações súbitas da qualidade e da quantidade da 

água, pelas quais o operador não seja responsável;
e) Avaria ou destruição das instalações de produção, 

pelas quais o operador não seja responsável.

2 — Cumulativamente aos riscos previstos no número 
anterior, o seguro pode cobrir ainda qualquer dos seguintes 
riscos:

a) Doenças emergentes;
b) Predação aquícola;
c) Alagamento e enxurradas;
d) Macaréus.

Artigo 5.º
Espécies abrangidas

As espécies de aquicultura abrangidas são todas aque-
las cuja produção esteja licenciada pela Direção -Geral 
de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 
(DGRM) ou pelo Instituto da Conservação da Natureza e 
das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), no âmbito das respetivas 
competências.

Artigo 6.º
Contrato de seguro

1 — O contrato de seguro pode ser:
a) Individual, quando é subscrito diretamente pelo titular 

de licença de exploração da atividade aquícola;
b) Coletivo, quando é subscrito através de associações 

de produtores aquícolas.

2 — O contrato de seguro coletivo baseia -se nos princí-
pios da adesão voluntária e do conhecimento das condições 
do seguro celebrado com a empresa de seguros, devendo 
a entidade coletiva que os representa adotar as medidas 
necessárias para o efeito.
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3 — O contrato de seguro coletivo deve garantir os 
valores individuais de capital seguro de cada um dos ade-
rentes, ficando os mesmos impossibilitados de celebrar um 
contrato de seguro individual ou coletivo para as mesmas 
unidades de produção.

Artigo 7.º
Obrigações especiais do tomador do seguro coletivo

O tomador do seguro coletivo é solidariamente res-
ponsável com o segurado pelas informações prestadas 
no âmbito do processo de candidatura e de concessão e 
pagamento do apoio, devendo respeitar, nomeadamente, 
as seguintes obrigações especiais:

a) Possuir autorização do titular de licença de explora-
ção da atividade aquícola para a celebração do contrato de 
seguro e para a consulta dos dados disponibilizados pelo 
IFAP, I. P., com vista à formalização da candidatura e à 
concessão do apoio;

b) Informar o segurado das condições do seguro e do 
apoio previsto;

c) Dar apoio ao segurado em caso de sinistro, nomea-
damente no acompanhamento de peritagens e arbitragens;

d) Manter e disponibilizar ao IFAP, I. P., ou a qualquer 
outra entidade por este indicada, ou com competência 
para o efeito, toda a informação necessária à realização 
de controlos;

e) Responder solidariamente com o segurado pelo re-
embolso dos pagamentos indevidos.

Artigo 8.º
Capital seguro

1 — A determinação do capital seguro é da responsa-
bilidade do tomador de seguro ou do segurado, tendo em 
atenção o disposto nos números seguintes.

2 — O valor seguro, salvo previsão distinta prevista 
em condição especial da apólice uniforme, é calculado da 
seguinte forma:

a) Se o titular de licença de exploração da atividade 
aquícola tem histórico de produtividade, o valor seguro 
tem como limite máximo o valor médio de produtividade 
obtido nos últimos três anos ou, em alternativa, nos últi-
mos cinco anos excluídos o valor mais elevado e o valor 
mais baixo;

b) Se o titular de licença de exploração da atividade 
aquícola não tem histórico de produtividade, para a de-
terminação do valor seguro são considerados os valores 
constantes das tabelas de referência fixadas pela DGRM ou 
pelo ICNF, I. P., consoante o caso, as quais são publicitadas 
nos seus sítios da internet e no do IFAP, I. P.

Artigo 9.º
Alteração ao capital seguro

1 — A partir do momento em que o seguro comece a 
produzir os seus efeitos, o tomador do seguro só pode alte-
rar o capital seguro antes da ocorrência de um sinistro ou da 
verificação de qualquer risco coberto suscetível de produzir 
um dano material, se essa alteração for devida a:

a) Acidentes meteorológicos não possíveis de abranger 
no âmbito deste contrato de seguro;

b) Variação de preços;

c) Legítima expectativa de vir a verificar -se um sig-
nificativo aumento da produção esperada, devidamente 
comprovada pela DGRM ou pelo ICNF, I. P., não podendo 
exceder os valores referidos no n.º 2 do artigo anterior;

d) Correção de erros de cálculo cometidos pelo segurado 
nas declarações iniciais.

2 — A metodologia de cálculo da alteração do prémio 
em função da alteração do capital seguro, nos termos do 
número anterior, deve estar expressa de forma clara e com-
preensível nas condições particulares da apólice uniforme e 
utilizar os mesmos pressupostos técnicos que são utilizados 
no cálculo do prémio inicial.

Artigo 10.º

Subseguro e sobresseguro

1 — Se o capital seguro for, na data do sinistro, infe-
rior ao valor do objeto seguro, a empresa de seguros só 
responde pelo dano na respetiva proporção.

2 — Se o capital seguro for, na data do sinistro, superior 
ao do objeto seguro, a indemnização a pagar pela empresa 
de seguros não ultrapassa o valor do objeto seguro.

Artigo 11.º

Condições da bonificação

1 — A bonificação só é concedida a contratos de seguro 
que cubram perdas que representem um valor igual ou 
superior a 30 % do volume médio anual de negócios do 
estabelecimento, calculado com base no volume médio de 
negócios do estabelecimento nos três anos civis anteriores 
ao ano em que ocorram as perdas a indemnizar.

2 — O volume médio de negócios poderá ser medido 
num período inferior ao referido no número anterior quando 
o estabelecimento não tenha completado três anos desde o 
início da sua operação.

Artigo 12.º

Determinação da bonificação

1 — A bonificação prevista no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 21/2011, de 9 de fevereiro, é de 50 % do prémio dos 
contratos de seguro celebrados nos termos do presente 
diploma.

2 — A bonificação é condicionada à verificação das 
condições técnicas a definir, nos termos das alíneas e), f), 
g) e h), do Decreto -Lei n.º 21/2011, de 9 de fevereiro, por:

a) Despacho do diretor -geral da DGRM, quanto aos 
estabelecimentos localizados em águas salobras e ma-
rinhas;

b) Despacho do Conselho Diretivo do ICNF, I. P., quanto 
aos estabelecimentos localizados em águas doces.

3 — Para efeitos do cálculo da bonificação a atribuir, 
considera -se o prémio a pagar pelo tomador de seguro com 
dedução dos encargos fiscais, parafiscais e custo da apólice, 
limitado ao obtido a partir da tarifa de referência, nos casos 
em que o prémio da seguradora for superior.

4 — As tarifas de referência para cálculo das boni-
ficações dos prémios de seguro são determinadas pelo 
IFAP, I. P., nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 21/2011, de 9 de fevereiro.
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5 — O recibo do prémio de seguro deve sempre indicar 
o valor da bonificação pública atribuída.

Artigo 13.º
Pagamento da bonificação

Os apoios correspondentes à bonificação são pagos pelo 
IFAP, I. P., às empresas de seguros, até 60 dias após a co-
municação por estas da celebração do contrato de seguro, 
desde que reunidos todos os requisitos necessários.

Artigo 14.º
Indemnizações

1 — A atribuição de indemnização é condicionada à 
verificação, por segurado e por unidade de produção, de 
perdas acumuladas que representem mais de 30 % do valor 
médio anual de negócios do titular de licença de exploração 
da atividade aquícola, calculado nos termos previstos no 
n.º 2 do artigo 8.º

2 — O seguro bonificado garante ao segurado uma in-
demnização sobre o montante dos danos resultantes das 
perdas económicas provocadas pela mortalidade dos or-
ganismos vivos aquáticos seguros que tenham origem em 
qualquer dos riscos abrangidos pela apólice.

3 — Nos termos a definir pelas apólices referidas no 
artigo 18.º, e para efeitos do cálculo da indemnização a 
que se refere o número anterior, podem ser também con-
siderados os custos:

a) Que o produtor tenha de suportar com o intuito de 
desinfetar as explorações e eliminar resíduos, deriva-
dos de sinistro indemnizável, com exceção dos animais 
mortos;

b) A suportar com o objetivo de prevenir uma perda 
iminente da produção segura.

4 — São considerados como constituindo um único 
sinistro as perdas ou os danos que ocorram nas quarenta e 
oito horas seguintes ao momento em que as espécies se-
guras sofram os primeiros danos, provocados por qualquer 
risco previsto no artigo 4.º, com exceção dos danos:

a) Provocados pelo impacto de diferentes embarca-
ções e objetos à deriva, os quais constituem diferentes 
sinistros;

b) Devidos a doenças ou doenças emergentes, que cons-
tituem um único sinistro, quando registados durante 60 dias 
consecutivos.

Artigo 15.º
Períodos de garantia e carência

1 — Os contratos de seguro são celebrados anualmente, 
relativamente às espécies abrangidas pela presente portaria, 
podendo celebrar -se contratos distintos para cada unidade 
de produção do mesmo estabelecimento.

2 — As garantias iniciam -se com a entrada em vigor do 
contrato de seguro, uma vez terminado o período de carên-
cia, e terminam decorrido que seja um ano de subscrição, 
ainda que se tenham verificado aumentos das existências 
nesse período.

3 — O período de carência para o risco de doenças é de 
15 dias contados a partir da entrada em vigor do seguro e 
de 6 dias para os restantes riscos.

4 — Os estabelecimentos que sejam novamente segura-
dos até 10 dias após vencimento do contrato anterior não 
estão sujeitos a novo período de carência para os riscos 
que estavam anteriormente cobertos.

Artigo 16.º
Determinação da indemnização

1 — Em caso de sinistro, o cômputo dos danos que serve 
de base ao cálculo da indemnização atende à produção 
média calculada nos termos do n.º 2 do artigo 8.º ou, caso 
seja possível, às produções reais, tendo sempre como limite 
máximo a produção segura.

2 — Para efeitos do cálculo da indemnização a que se 
refere o número anterior, são também considerados os 
custos:

a) Que o segurado tenha de suportar com o intuito de 
desinfetar as explorações e eliminar resíduos, derivados de 
sinistro indemnizável, com exceção dos animais mortos, 
mediante comprovativo, com um valor máximo garantido 
de 5 % do capital seguro;

b) A suportar com o objetivo de prevenir uma perda 
iminente da produção segura, por sinistro indemnizável, 
com o máximo de 5 % do capital seguro por cada sinistro 
garantido, com exceção dos custos com medicamentos 
e veterinários, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 14.º

Artigo 17.º
Franquias

1 — Em caso de sinistro indemnizável, aplicam -se as 
franquias previstas nos números seguintes.

2 — Aos estabelecimentos desenvolvidos em águas 
salobras ou marinhas aplicam -se as seguintes franquias:

a) Estruturas flutuantes em regime intensivo:

i) Maré negra, 10 %;
ii) Doenças, 20 %;
iii) Temporal e impacto de barcos e elementos à deriva, 

50 %;
iv) Outros riscos, 20 %;

b) Tanques de terra em regime semi -intensivo e ex-
tensivo:

i) Maré negra, 10 %;
ii) Contaminação química e biológica, 10 %;
iii) Doenças, 25 %;
iv) Outros riscos, 10 %;

c) Tanques artificiais, localizados em terra, em regime 
intensivo:

i) Maré negra, 10 %;
ii) Contaminação química e biológica, 10 %;
iii) Doenças, 25 %;
iv) Outros riscos, 10 %;

d) Unidades de reprodução:

i) Maré negra, 10 %;
ii) Contaminação química e biológica, 10 %;
iii) Doenças, 25 %;
iv) Outros riscos, 10 %;
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e) Estruturas flutuantes em regime extensivo:
i) Maré negra e contaminação química, 30 %;
ii) Temporal e impacto de barcos ou elementos à deriva, 

30 %;
iii) Contaminação biológica, 20 %;
iv) Outros riscos, 20 %;

f) Estabelecimentos (viveiros) localizados em zonas 
entre -marés:

i) Maré negra e contaminação química, 30 %;
ii) Temporal e impacto de barcos ou elementos à deriva, 

30 %;
iii) Contaminação biológica, 20 %;
iv) Outros riscos, 20 %.

3 — Aos estabelecimentos desenvolvidos em águas 
doces, aplicam -se as seguintes franquias:

a) Doenças, 20 %;
b) Outros riscos, 10 %.

4 — A franquia máxima por estabelecimento é de 
250.000 Euros, excetuando nos estabelecimentos em águas 
doces em que esse valor é de 40.000 Euros.

Artigo 18.º
Apólice uniforme

1 — O seguro é contratado, para cada um dos tipos de 
estabelecimento segurados previstos na presente portaria, 
nos termos das apólices uniformes elaboradas pela Au-
toridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões 
em colaboração com a DGRM, ICNF, I. P, e IFAP, I. P., 
de acordo com o estabelecido no n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 21/2011, de 9 de fevereiro.

2 — A apólice uniforme contém, designadamente, as 
condições gerais e especiais do seguro, a produção de 
efeitos e respetivas datas -limite de vigência.

3 — A publicação da apólice uniforme deve ocorrer no 
prazo de noventa dias após a entrada em vigor da presente 
portaria.

Em 8 de maio de 2015.
A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-

sanova Morgado Dias de Albuquerque. — A Ministra da 
Agricultura e do Mar, Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 147/2015
de 25 de maio

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal de Lisboa e Vale do Tejo apresentou, nos termos do dis-
posto no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, 
de 22 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 239/2012, de 2 de novembro, com a redação introduzida 
no artigo 20.º, n.os 4 e 5, pelo Decreto -Lei n.º 96/2013, de 
19 de julho, uma proposta de delimitação de REN para 
o município de Setúbal, enquadrada no procedimento de 
alteração do Plano Diretor Municipal do mesmo município.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
(CNREN) pronunciou -se favoravelmente sobre a delimi-
tação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via 
do mencionado n.º 2 do artigo 41.º, sendo que os respeti-
vos pareceres se encontram consubstanciados em ata das 
reuniões daquela Comissão, realizadas em 24 de fevereiro 
de 2012, 19 de dezembro de 2012 e 24 de julho de 2014, 
subscritas pelos representantes que a compõem, bem como 
na documentação relativa às demais diligências no âmbito 
do respetivo procedimento.

Sobre a referida proposta de delimitação foi ouvida a 
Câmara Municipal de Setúbal, tendo apresentado parecer 
datado de 24 de setembro de 2013, em que manifestou 
concordância com a presente delimitação da REN, reali-
zada no âmbito da alteração do Plano Diretor Municipal 
de Setúbal.

Assim, considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novem-
bro, com a redação introduzida no artigo 20.º, n.os 4 e 5, 
pelo Decreto -Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, e nos n.os 2 
e 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, 
de 3 de outubro, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado do Ordenamento do Território e da Conservação 
da Natureza, no uso das competências delegadas pelo Mi-
nistro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, 
previstas na subalínea ii) da alínea b) do n.º 3 do Despacho 
n.º 13322/2013, de 11 de outubro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 202, de 18 de outubro de 2013, 
alterado pelo Despacho n.º 1941 -A/2014, de 5 de fevereiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de 
fevereiro de 2014, e pelo Despacho n.º 9478/2014, de 5 de 
junho de 2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 139, de 22 de julho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a delimitação da Reserva Ecológica Nacio-
nal do município de Setúbal, na área da Mitrena — Parque 
Industrial SAPEC Bay, com as áreas a integrar e a excluir 
identificadas na planta e no quadro anexo à presente por-
taria, que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória descritiva 
do presente processo podem ser consultados na Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e 
Vale do Tejo (CCDR -LVT), bem como na Direção -Geral 
do Território (DGT).

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos com a en-
trada em vigor da alteração do Plano Diretor Municipal 
de Setúbal.

O Secretário de Estado do Ordenamento do Território e 
da Conservação da Natureza, Miguel de Castro Neto, em 
11 de maio de 2015. 


